
 
 

End.: Av. Armelindo Trombini, 3320 Bairro: Jardim Albuquerque Campo Mourão – PR CEP: 87.309-097 
 

Vilas Bôas Produções 
Entidade sem fins lucrativos  

CNPJ/MF Nº 09.194.360/0001-46 

À  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PEDRO GABRIL SILVINO DE OLIVEIRAVARLOS – 

PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2023 - PROCESSO N.º 061/2023 

 

A ASSOCIAÇÃO VILAS BÔAS, Associação Privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF Nº 

09.194.360/0001-46, Inscrição Estadual: ISENTO, inscrição Municipal n.º 15.989, sediada na Av. 

Armelindo Trombini, n.º 3.320 – Jardim Albuquerque, CEP: 87.309-097 na cidade de Campo Mourão, 

Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, vem, à presença de 

Vossa Senhoria, apresentar, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, com fulcro no Art. 40 da Lei 8666/93, 

como também ao item 13 do referido instrumento convocatório. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

 

Conforme artigo supracitado, os termos do edital deverão ser impugnados, se necessário 

for, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antecedentes a realização da sessão pública. 

Assim, levando em conta que a sessão pública objeto deste ato será realizada no dia 

13/04/2023 é tempestiva a presente peça impugnatória protocolada hoje 10/04/2023. 

 

2. DOS ITENS IMPUGNADOS 

 

Este Órgão, publicou edital de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o nº 

005/2023, cujo objeto é: “Contratação de Empresa para o Fornecimento de Mão De Obra 

Especializada em Serviços de Limpeza e Conservação nas dependências da Câmara Municipal 

De Guarujá.”.  

Devido ao interesse na participação do certame, a Empresa impugnante analisou o presente 

ato convocatório, de forma rigorosa e minuciosa, encontrando exigências que devem ser 

urgentemente reparadas, pois possuem cláusulas que impedem a participação de diversas empresas 

amplamente capacitadas.  

Vale ressaltar que esta empresa licitante já atendeu com excelência e comprometimento 

diversas empresas públicas e privadas de todo o País, portanto, possui plena capacidade técnica e 

estrutural de atender as necessidades deste Órgão.  

É imprescindível que os órgãos da Administração Pública, ao realizar certames 

licitatórios, se atentem ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa, sendo que quanto maior 

o número de participantes, maiores as chances de se obter a melhor oferta financeira.  

Os itens impugnados, referem se a exigência de participação de lote único para produtos 

distintos, descrição dos serviços ser incompatíveis com a função solicitada e exigência de vistoria 

técnica. 

 

2.1 – DA VISTORIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA  

 

Entendemos que a visita técnica obrigatória prevista no Edital restringe a competição no 

processo licitatório por se tratar de serviço comum e sem complexidade, que inclusive o próprio 

edital já apresenta o número dos funcionários a prestarem o serviço, e também consta os 

equipamentos a serem fornecidos pela contratante. Como podemos observar, a vistoria não é 

necessária e não acarretará nenhuma novidade para quem quer que seja, observa-se ainda que não 

é solicitado a entrega de itens de material  de limpeza e ou higiene, o que poderia sim interferir 

diretamente na composição de custos. Tal obrigatoriedade se torna totalmente desnecessária e até 
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mesmo restringe a participação de empresa, uma vez que, onera desnecessariamente as empresas 

participantes, indo em desencontro com o disposto no Art. 3º da Lei n.º 8666/93.  

 

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

§ 1º  É vedado aos agentes públicos: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 

3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;  

 

O TCU tem se manifestado no sentido de que somente pode ser exigida a visita técnica 

em casos excepcionais, isto é, nas situações em que a complexidade ou natureza do objeto a 

justifiquem. Sendo que, quando não for essa a situação concreta, mostra-se suficiente a simples 

declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços. 

 

Acordão n°906/2012 – Plenário 

 

“Abstenha-se de inserir em seus instrumentos convocatórios cláusulas impondo a 

obrigatoriedade de comparecimento ao local das obras quando, por sua limitação de tempo e em 

face da complexidade e extensão do objeto licitado, pouco acrescente acerca do conhecimento 

dos concorrentes sobre a obra/serviço, de maneira a preservar o que preconiza o art. 3ª caput, e 

§ 1º, inciso I, da Lei 8.666/93, sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece as 

condições locais para a execução do objeto”. 

 

Acórdão 874/2007 Segunda Câmara (Sumário) 

A exigência de vistoria que onere de forma desnecessária a participação de interessados 

em procedimento licitatório caracteriza restrição ao caráter competitivo da licitação, de que trata 

o art. 3º da Lei no 8.666/1993, ensejando, por isso, a nulidade do procedimento. 

 

Acórdão 1842/2013-Plenário, 

A vistoria prévia no local da obra só pode ser demandada se for imprescindível para a 

caracterização do objeto, e deve ser agendada em datas e horários específicos para cada licitante, 

de modo a preservar o caráter competitivo do certame. 

 

Acórdão 234/2015-Plenário 

A vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando for imprescindível ao 

cumprimento adequado das obrigações contratuais, o que deve ser justificado e demonstrado pela 

Administração no processo de licitação, devendo o edital prever a possibilidade de substituição 

do atestado de visita técnica por declaração do responsável técnico de que possui pleno 

conhecimento do objeto. As visitas ao local de execução da obra devem ser prioritariamente 

compreendidas como um direito subjetivo da empresa licitante, e não uma obrigação imposta pela 

https://licitabrasil.wordpress.com/2013/08/01/a-vistoria-previa-no-local-da-obra-so-pode-ser-demandada-se-for-imprescindivel-para-a-caracterizacao-do-objeto-e-deve-ser-agendada-em-datas-e-horarios-especificos-para-cada-licitante-de-modo-a-prese/
https://licitabrasil.wordpress.com/2013/08/01/a-vistoria-previa-no-local-da-obra-so-pode-ser-demandada-se-for-imprescindivel-para-a-caracterizacao-do-objeto-e-deve-ser-agendada-em-datas-e-horarios-especificos-para-cada-licitante-de-modo-a-prese/
https://licitabrasil.wordpress.com/2013/08/01/a-vistoria-previa-no-local-da-obra-so-pode-ser-demandada-se-for-imprescindivel-para-a-caracterizacao-do-objeto-e-deve-ser-agendada-em-datas-e-horarios-especificos-para-cada-licitante-de-modo-a-prese/
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2015&numero=234&colegiado=P
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Administração (grifo nosso), motivo pelo qual devem ser uma faculdade dada pela Administração 

aos participantes do certame. 

 

Sendo assim, solicitamos a retificação do Edital e republicação, retirando a obrigação de 

visita técnica às licitantes, por se tratar de cláusula restritiva à competição. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Ex positis e sem prejuízo do uso das garantias constitucionais, demonstrado que as 

exigências contidas no edital contrariam o direito da Impugnante e também afrontam os princípios 

pelos quais a Administração Pública deve observar em se tratando de licitação pública, e, 

tempestiva a presente peça impugnatória, portanto, passível de análise pelo Sr. Pregoeiro, requer-

se:  

 

a) Seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, sendo julgada PROCEDENTE 

pela Senhor Pregoeiro;  

b) Requer, ainda, que os itens supracitados do edital nesta impugnação, passem por 

alterações, sendo necessária a publicação de nova data para a realização do Pregão, ampliando a 

participação no certame licitatório. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Campo Mourão, 06 de abril de 2023. 

 

 
 
 

Presidente: Márcio André Fadul Vilas Bôas 
RG: 6.086.311-SSP-SC CPF: 257.931.522-53 

ASSOCIAÇÃO VILAS BÔAS 

CNPJ: 09.194.360/0001-46 

Inscrição Estadual: Isento 
 

 

 

 

 

 
  


